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PETTUEA MTJNICIPAL D!P, CONSELHEIRO IitIfl, A03 31 T)IAS 

DO 	S DE MATÇO Lfl 1995. 

Vide Lei Municipal N2  5.029 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

LEI N' .42/9  

DÁ DTINAÇO 1 VIA F11LIOA ELI MARQUES Y! 
At2ADT NO BA.ITO 9X0 saspIXo. 

A Cara Lhmicipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito ?i.anicipa1, sanciono a eeguinte Lei: 

Art. IÇ - ica denominada ua LI MARQUES IIE MTDRAD, a via publica 

sem denominação que &e inicia na Tua José Balbino Chaveo 

e terina na u.a João Jhapuie, no Bairro ío ebatio. 

Art. 2 - 'evoam-.se as dipotiç6es em contrário, onrand.o sota lei 

em vigor na 1Ia de sua pu1.Ueo. 

Mando, portito, a todas as autoridades a uem o coriJieci-

uento e exeuçao desta Lei pertencerem, que a eirprem e a 

faç&i curprir, to internmente cone nela ee 


